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A violação dos direitos sociais no Estado espanhol tem sido repetidamente denuncia-
da por organizações e movimentos sociais nos últimos oito anos. A situação agravou-
se como consequência das reformas legislativas regressivas em matéria de direitos e 
das políticas de “austeridade” aplicadas sob o pretexto da crise económica. As dezenas 
de milhares de desalojamentos, o aumento da pobreza2 – que afeta especialmente a 
infância –, assim como os efeitos sobre o direito a uma alimentação adequada e à nu-
trição das pessoas que vivem com menos recursos, são exemplos dessa situação. 

Neste contexto, uma aliança de organizações sociais3 integrada, entre outras, pelo 
Observatório DESC (Observatório dos Direitos Económicos, Culturais e Sociais), 
pela associação Entrepobles e pela EdPAC - Educação para a Ação Crítica, elaborou 
e enviou, ao Conselho dos Direitos Humanos das Nações Unidas, um relatório alter-
nativo ao relatório oficial apresentado pelo Estado espanhol em janeiro de 2015, no 
quadro do Exame Periódico Universal (EPU)4. O relatório alternativo centra-se na 
situação de empobrecimento da sociedade espanhola em geral e da catalã em par-
ticular, fazendo especial referência ao direito a uma alimentação adequada.

POBREZA ALIMENTAR E MÁ-NUTRIÇÃO

As conclusões do relatório alternativo ao EPU foram fruto de um processo de diag-
nóstico participativo5 iniciado em outubro de 2013 na Comunidade Autónoma da 
Catalunha (Espanha). Nele fica evidente o impacto das políticas atrás mencionadas 
na garantia do direito a uma alimentação adequada.

Este processo participativo levou à apresentação de um segundo relatório6, 
em dezembro de 2014, que salienta, em primeiro lugar, que o processo de mercanti-
lização da alimentação demonstra uma clara ligação entre a pobreza e a violação do 
direito a uma alimentação adequada. Os cortes no orçamento social e a supressão, na 
Lei da Dependência, dos subsídios para a alimentação escolar, assim como os cortes 
no rendimento mínimo de inserção, atingiram diretamente as famílias. As mulheres, 
que assumem a maior parte do trabalho de cuidados, entre os quais se encontra a 
alimentação, são as principais afetadas. Alguns dados são esclarecedores: entre 2011 
e 2012, 7.000 lares deixaram de receber o rendimento mínimo de inserção e, en-
tre 2011 e 2013, foram indeferidos 37.000 pedidos só na Catalunha. Além disso, 
em 2011, o orçamento desta comunidade autónoma destinado aos subsídios para a 
alimentação escolar das famílias em situação de vulnerabilidade foi cortado em dois 
milhões de euros7.

Em segundo lugar, as respostas institucionais às crescentes dificuldades ali-
mentares reduzem-se a medidas assistencialistas e paliativas, que têm, além do mais, 
uma cobertura insuficiente. Entre estas, destacam-se as ajudas através de bancos 
alimentares e refeitórios sociais, que proliferam hoje em dia. Desta forma, não se  
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garante uma alimentação adequada, nem em quantidade nem em qualidade, para 
satisfazer as necessidades alimentares e nutricionais das pessoas em situação de 
exclusão e socialmente vulneráveis.

Em terceiro lugar, o estudo confirma também a ausência de dados estatís-
ticos oficiais sobre as necessidades alimentares da população, o que impossibilita 
a realização de um diagnóstico completo que permita conceber planos integrais e 
coordenados entre os diferentes âmbitos dos cuidados institucionais (centros de 
saúde, escolas, serviços sociais). Da mesma forma, constatam-se novamente as  
dificuldades que existem para analisar a incidência real da má-nutrição no país. A 
falta de informação sistematizada sobre má-nutrição infantil era já uma queixa for-
mulada pelo Síndic de Greuges de Catalunya8 (a Provedoria de Justiça da Catalunha) 
no seu relatório de agosto de 2013, através do qual conseguiu dar visibilidade a esta 
problemática e abrir um debate público sobre a dimensão real do problema.

Finalmente, o diagnóstico participativo evidenciou o incumprimento, por 
parte dos distintos níveis do Estado (central, autonómico e local) das obrigações ju-
rídicas internacionais acordadas em matéria de direito a uma alimentação adequada. 
Essa situação pode ser constatada, por exemplo, na ausência de medidas ou ações 
para cumprir as referidas obrigações a nível constitucional, legislativo e das políticas 
públicas. É preciso sublinhar que algumas destas obrigações são recordadas também 
nas diretrizes voluntárias para a realização progressiva do direito a uma alimentação 
adequada no contexto da segurança alimentar nacional9 e nas recomendações do 
relatório, de janeiro de 2014, do anterior Relator Especial das Nações Unidas para o 
Direito à Alimentação10.

RECOMENDAÇÕES

As organizações sociais exigem que o Estado espanhol assuma os compromissos so-
bre direitos humanos subscritos no direito internacional, envide os maiores esforços 
para respeitar e proteger o direito humano à alimentação e aumente os recursos dis-
poníveis para a sua realização efetiva.

Por esta razão, denunciamos que a crise económica não pode ser utilizada 
como argumento e desculpa para adotar decisões que implicam um retrocesso ou 
que prejudicam a realização dos direitos económicos, sociais e culturais (DESC), en-
tre eles, o direito a uma alimentação adequada. Nesse sentido, é também necessário 
salientar a recomendação do Estado brasileiro no relatório do grupo de trabalho do 
Exame Periódico Universal11, que, no seu número 131.125, aponta ao Estado a ne-
cessidade de tomar decisões que assegurem que as medidas de austeridade não afe- 
tem negativamente os DESC, especialmente o direito a uma habitação adequada, à 
saúde, à alimentação e à educação.

Finalmente, o Estado espanhol deve articular, na legislação nacional, as obrig-
ações assumidas a nível internacional em matéria de direito a uma alimentação ade-
quada. Da mesma forma, as políticas públicas devem ser concebidas e implementadas 
a partir de uma perspetiva de direitos humanos, o que implica garantir a participação 
da sociedade civil. Algumas das políticas necessárias seriam incentivar o acesso à 
terra para quem a quer trabalhar, especialmente com projetos de dinamização local 
agroecológica – como as hortas sociais – e estabelecer critérios sociais e ambientais 
de compras públicas que apoiem esta produção local.
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